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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Título VIII     

Da Ordem Social  

  

Capítulo III     

Da Educação, da Cultura e do Desporto  

  

Seção I     

Da Educação  
 

  

  

  Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, 
será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando 
ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 
cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

  

  
 

 

DECRETO-LEI N.º 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

 
Aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, 

        DECRETA: 

“Art. 458. .............................................................................. 

............................................................................................... 

§ 2º Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas 

como salário as seguintes utilidades concedidas pelo empregador: 

............................................................................................... 

II – educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de 

terceiros, compreendendo os valores relativos a matrícula, 

mensalidade, anuidade, livros e material didático: 

................................................................................................” 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
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Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

 

 
“Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

..................................................................................................... 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta 

Lei, exclusivamente:  

..................................................................................................... 

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação 

básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados 

às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado 

em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e 

dirigentes tenham acesso ao mesmo; 

..................................................................................................” 

(Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98) 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9711.htm#art28§9t

